
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

LEI N° 2.739 DE 8 DE ABRIL DE 2020
•

:viANCX JÁ
Reconhece a calamidade pública municipal, convalida as medidas

*C Q/C. ^^disciplinadas no Decreto Executivo Municipal n$ 25, de 23 de março de

2020, autoriza a prorrogação de vencimento dívidas de natureza

^ (^'^nrniRarias e não tributárias do exercício de 2020, dispõe sobre a
'." ,.';

contratação temporária de pessoal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art. 12 É reconhecido o estado de calamidade pública municipal em razão da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), declarado por

meio do Decreto Executivo Municipal n° 25, de 23 de março de 2020.

Art. 22 Ficam integralmente convalidadas as medidas disciplinadas no Decreto Municipal n° 25, de

março de 2020, para todos os efeitos legais e jurídicos.

Art. 32 O reconhecimento de que trata esta Lei é feito, também, para os fins do disposto no art. 65

da Lei Complementar n2101, de 4 de maio de 2000, notadamente:

I - para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei Municipal n° 2699, de

17/12/2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentaria de 2020;

II - para efeitos da limitação de empenho e movimentação financeira, de que trata o art. 9° da Lei

Complementam0101/2000.

Art. 42 Fica autorizada a prorrogação dos vencimentos de dívidas vincendas de natureza tributária

e não tributária do exercício de 2020.

§ 12 As novas datas de pagamento serão fixadas em calendário do Poder Executivo a ser

publicado por meio de Decreto.

§ 22 O disposto no caput desse artigo não se aplica a dívidas vencidas, inscritas em Dívida Ativa,

ou não.

§ 32 O pagamento das dívidas na forma do caput e § 1° desse artigo não exige a aplicação de

consectários legais como atualização monetária, juros e multa mora.

Art. 52 Fica o Município autorizado a contratar profissionais1, em caráter temporário, em razão do

excepcional interesse público, para suprir as necessidades decorrentes da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).
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§ 12 As atribuições, os direitos e as obrigações das contratações previstas nesta Lei serão as

constantes dos respectivos instrumentos contratuais, e aplicadas, no que couberem, as disposições do

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

§ 22 As contratações de que trata este artigo serão realizadas pelo prazo que pendurar a situação

de calamidade, nos termos da legislação vigente, bem como poderão ser extintas a qualquer tempo,

desde que cessada as necessidades decorrentes da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

§ 32° As despesas decorrentes das contratações temporárias previstas neste artigo correrão a

conta das dotações orçamentarias, especificas da secretaria de saúde.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor da data da sua publicação.

Manoel Viana, RS, 8 de abril de 2020.
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COSTA MEDEIROS
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rio de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.
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JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as)

O Poder Executivo encaminha a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que reconhece a
calamidade pública municipal, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Executivo Municipal n° 25,
de 23 de março de 2020, autoriza a prorrogação de vencimento dívidas de natureza tributárias e não
tributárias do exercício de 2020, dispõe sobre a contratação temporária de pessoal

Desta forma esperamos que o presente Projeto de Lei ora submetido à apreciação obtenha
aprovação.

Manoel Viana, RS, 8 de abril de 2020.
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